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DECRETO N.° 137/2020 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei 
Municipal n.° 1.955/2019 e; 

Considerando Oficio SAF 255/2020, da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças; 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4°, 
inciso II, alínea b, da Lei n° 1.955/2019, um crédito suplementar por superávit 
financeiro, no valor de R$ 1.516.633,98 (um milhão quinhentos e dezesseis mil 
seiscentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos), conforme dotações 
orçamentárias constantes no Anexo que integra o presente Decreto. 

Parágrafo Onico. 0 crédito suplementar de que trata o caput do presente 
artigo, onerará o limite previsto e  sera  coberto com recursos oriundos por superavit 
financeiro apurado do exercício anterior.  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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MARIA J'ISÉ JURI 
Secretária unicipal de Administração e Finanças 
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Oficio SAF 255/2020 
Serrana, 23 de Dezembro de 2020. 

Ilmo. Sr. 
VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Venho através deste solicitar providências quanto às 
suplementações orçamentárias por crédito especial, por superávit financeiro, 
baseado na Lei n°. 1.955/2.019,  art.  4°, Inciso II, letra b, (onera o limite), perfazendo 
o montante de R$ 1.516.633,98 (Hum Milhão, Quinhentos e Dezesseis Mil, 
Seiscentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Oito Centavos), conforme relatório em 
anexo. 

MARI 1JOSÉ JURI 

SECRETÁRIA DA  AD  INISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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